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CERTIDAO 

----- Marta Alexandra Pereira Gonçalves, Chefe de Divisão de Administração, Gestão Financeira e Contratação 

Pública da Câmara Municipal de Ponte da Barca: 

----- Certifica, que na ata da reunião do Executivo, realizada no dia treze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, 

consta, entre outras, a deliberação do teor seguinte: <APROVAÇÃO DO MAPA DE DEMONSTRAÇÃO DO 

DESEMPENHO ORÇAMENTAL DO ANO 2024 E PRIMEIRA ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL MODIFICATIVA AO 

ORÇAMENTO DA RECEITA, DESPESA E GRANDES OPÇÕES DO PLANO- 2025 - Proposta - Pelo Excelentíssimo 

senhor Presidente da Câmara foi presente a proposta, que se transcreve, anexa à informação interna registada 

sob o nº 885, em 11/02/2025: <Considerando que: 

- Compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea i), do n.º 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, elaborar e aprovar os documentos de prestação de contas, onde se inclui o 

Mapa de Demonstração do Desempenho Orçamental; 

- O n.º 6, do artigo 40.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, confere maior 

flexibilização na utilização do Saldo de Gerência Anterior, na medida em que parte deste saldo que resulta das 

receitas consignadas, pode ser incorporado na execução orçamental do ano, concretizando-se por meio de 

uma alteração orçamental com aprovação do mapa de Fluxos de Caixa pelo Órgão Executivo, em momento 

anterior ao da aprovação dos documentos de prestação de contas; 

- O artigo 145.º da Lei n.º 45-A/2024, de 31 de dezembro, diploma que aprova o Orçamento de Estado para 

2025, refere que, após aprovação do mapa «Demonstração do desempenho orçamental», pode ser 

incorporado, por recurso a uma revisão orçamental, antes da aprovação dos documentos de prestação de 

contas, o saldo da gerência da execução orçamental; 

- O Decreto Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, o qual aprova o Sistema de Normalização Contabilística para 

as Administrações Públicas (SNC-AP), que entrou em vigor a 1 de janeiro de 2020, tendo sido revogado pela 

alínea b), do n.º 1, do artigo 17.2- Norma Revogatória, o Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, alterado 

pela Lei n.º 162/99, de 14 de setembro, pelos Decretos-Leis n.ºs 315/2000, de 2 de dezembro e 84-A/2002, de 

5 de abril, e pela Lei n.º 60-A/2005, de 30 de dezembro, com exceção dos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1, relativos, 

respetivamente, ao controlo interno, às regras previsionais e às modificações do orçamento; 

- Tendo por base as disposições legais aplicáveis, dado que a prestação de contas, referente a 2024, ainda não 

se encontra concluída para ser presente aos Órgãos Autárquicos, e sendo intenção do executivo a integração 

do Saldo de Gerência que passa de 2024 para 2025, torna-se necessário aprovar o Mapa de <Demonstração do 

Desempenho Orçamental=, do ano de 2024; 

- Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

compete à Câmara Municipal, <elaborar e submeter a aprovação da Assembleia Municipal as opções do plano 

e a proposta de orçamento, assim como as respetivas revisões=; 

- À alínea a) do n.º 1 do artigo 25.2 do mesmo diploma legal, determina que compete à Assembleia Municipal, 

sob proposta da Câmara Municipal, <aprovar as opções do plano e a proposta de orçamento, bem como as 

respetivas revisões=; 

- O Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-lei n.º 54-A/99, de 22 

de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 162/99, de 14 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 

315/2000, de 2 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 5 de abril, e pela Lei n.º 60-A/2005, de 30 de 

dezembro, no seu ponto 8.3.1- Modificações do orçamento, o qual estabelece no ponto, 8.3.1.3- O aumento 

global da despesa prevista dá sempre lugar a revisão do orçamento; 

- No ponto 8.3.1.4. do POCAL, estabelecem-se as contrapartidas para a assunção obrigatória da forma de 

revisão ao orçamento, para além das referidas no número anterior: 

a) <Saldo apurado; 

b) O excesso de cobrança em relação à totalidade das receitas previstas no Orçamento; 

c) Outras receitas que as autarquias estejam autorizadas a arrecadar=; 
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- À revisão ao orçamento do POCAL passou a designar-se como <Alteração orçamental modificativa=, conforme 

o estabelecido na NCP 26 4 Contabilidade e Relato Orçamental do SNC-AP; 

- Considerando que, o cumprimento da regra do equilíbrio aludido no artigo 40.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro de 2013, da RFALEI, na sua atual redação, este deve ser garantido, relativamente a cada ano 

económico, no momento da elaboração do orçamento, das respetivas modificações e em termos de execução 

orçamental; 

- Considerando, todos os pressupostos enunciados anteriormente e nos termos do ponto 8.3.1 do POCAL, o 

aumento global da despesa ou da receita dá sempre lugar a uma revisão orçamental, bem como resulta do 

dispositivo legal que o saldo que transita de um ano para o outro 4 saldo apurado da gerência anterior, só pode 

ser inscrito no orçamento da receita através de uma revisão orçamental, após a apreciação e aprovação do 

documento referente à conta orçamental, <Demonstração do Desempenho Orçamental=, o qual possui um 

saldo para a gerência seguinte em operações orçamentais no valor de 1.541.659,66¬, correspondente ao saldo 

de gerência a transitar do exercício de 2024 para 2025; 

- A presente alteração orçamental modificativa tem como objetivo a incorporação do Saldo da Gerência de 

execução orçamental, com a finalidade de ajustar o orçamento à execução de determinados projetos, assim 

como proceder a reforços necessários à execução de determinadas despesas necessárias ao Município no 

desempenho das suas competências, e ainda a integração nos atuais documentos previsionais, da receita de 

financiamentos oriundos de programas como Norte 2030-ITI, Fundo Ambiental e PIEP- PRR, tanto ao nível da 

receita como ao nível da despesa, no montante de 4.406.098,76 euros, perfazendo uma alteração modificativa 

aos documentos previsionais no valor total de 5.947.758,42 euros. 

Neste sentido, proponho à Exma. Câmara Municipal, o seguinte: 

1. Aprovar, o Mapa de Demonstração do Desempenho Orçamental, do ano de 2024; 

2. A aprovação da presente proposta de Alteração orçamental modificativa n.º 1 4 Grandes Opções do Plano 

(GOP) e n.º 1 ao Orçamento da Receita e da Despesa; 

3. Remeter a referida proposta à Assembleia Municipal com vista à competente aprovação nos termos da 

alínea a), do n.º 1, do artigo 25.2 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

4. Aprovar em minuta, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a presente 

proposta. 

Ponte da Barca, 11 de fevereiro de 2025 

O Presidente da Câmara 

(Augusto Manuel Reis Marinho)= 

=444 A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com abstenção dos senhores Vereadores do PS, Pedro Lobo, 

Irene Dantas e Fernanda Marques, aprovar o Mapa de Demonstração do Desempenho Orçamental do Ano 

2024 e Primeira Alteração Orçamental Modificativa ao Orçamento da Receita, Despesa e Grandes Opções do 

Plano- 2025 e, nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

atual redação, submeter o assunto à Assembleia Municipal.= 

44 Secção de Atendimento, Loja de Cidadão e Atas, da Divisão de Administração, Gestão Financeira e 

Contratação Pública, 14 de fevereiro de 2025. 

A Chefe de Divj ão, 

o Quulabo 
(Marta Alexandra Pereira Goncafees Df) 
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PROPOSTA 

Aprovação do Mapa de Demonstração do Desempenho Orçamental do ano 2024 e primeira 

alteração orçamental modificativa ao Orçamento da Receita, Despesa e Grandes Opções do Plano 

Considerando que: 

- Compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea i), do n.º 1, do artigo 33.2 da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual, elaborar e aprovar os documentos de prestação de 

contas, onde se inclui o Mapa de Demonstração do Desempenho Orçamental; 

- O n.º6, do artigo 40.2 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, confere maior 

flexibilização na utilização do Saldo de Gerência Anterior, na medida em que parte deste saldo 

que resulta das receitas consignadas, pode ser incorporado na execução orçamental do ano, 

concretizando-se por meio de uma alteração orçamental com aprovação do mapa de Fluxos de 

Caixa pelo Órgão Executivo, em momento anterior ao da aprovação dos documentos de 

prestação de contas; 

- O artigo 145.º da Lei n.º 45-A/2024, de 31 de dezembro, diploma que aprova o Orçamento de 

Estado para 2025, refere que, após aprovação do mapa «Demonstração do desempenho 

orçamental», pode ser incorporado, por recurso a uma revisão orçamental, antes da aprovação 

dos documentos de prestação de contas, o saldo da gerência da execução orçamental; 

- O Decreto Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, o qual aprova o Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), que entrou em vigor a 1 de janeiro de 

2020, tendo sido revogado pela alínea b), do n.º 1, do artigo 17.2 - Norma Revogatória, o Decreto- 

Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 162/99, de 14 de setembro, pelos 

Decretos-Leis n.ºs 315/2000, de 2 de dezembro e 84-A/2002, de 5 de abril, e pela Lei n.º 60- 

A/2005, de 30 de dezembro, com exceção dos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1, relativos, respetivamente, 

ao controlo interno, às regras previsionais e às modificações do orçamento; 

- Tendo por base as disposições legais aplicáveis, dado que a prestação de contas, referente a 

2024, ainda não se encontra concluída para ser presente aos Órgãos Autárquicos, e sendo 

intenção do executivo a integração do Saldo de Gerência que passa de 2024 para 2025, torna-se 

necessário aprovar o Mapa de <Demonstração do Desempenho Orçamental, do ano de 2024; 

- Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual, compete à Câmara Municipal, <elaborar e submeter a aprovação da Assembleia 

Municipal as opções do plano e a proposta de orçamento, assim como as respetivas revisões=;



Tr Ponte 
daBarca PRESIDÊNCIA Município 

- A alínea a) do n.º 1 do artigo 25.2 do mesmo diploma legal, determina que compete à Assembleia 

Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, <aprovar as opções do plano e a proposta de 

orçamento, bem como as respetivas revisões=; 

- O Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-lei n.º 

54-A/99, de 22 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 162/99, de 14 de 

setembro, pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 

5 de abril, e pela Lei n.º 60-A/2005, de 30 de dezembro, no seu ponto 8.3.1 - Modificações do 

orçamento, o qual estabelece no ponto, 8.3.1.3 - O aumento global da despesa prevista dá 

sempre lugar a revisão do orçamento; 

- No ponto 8.3.1.4. do POCAL, estabelecem-se as contrapartidas para a assunção obrigatória da 

forma de revisão ao orçamento, para além das referidas no número anterior: 

a) <Saldo apurado; 

b) O excesso de cobrança em relação à totalidade das receitas previstas no Orçamento; 

c) Outras receitas que as autarquias estejam autorizadas a arrecadar.=; 

- A revisão ao orçamento do POCAL passou a designar-se como <Alteração orçamental 

modificativa=, conforme o estabelecido na NCP 26 4 Contabilidade e Relato Orçamental do SNC- 

AP; 

- Considerando que, o cumprimento da regra do equilíbrio aludido no artigo 40.º da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro de 2013, da RFALEI, na sua atual redação, este deve ser garantido, 

relativamente a cada ano económico, no momento da elaboração do orçamento, das respetivas 

modificações e em termos de execução orçamental; 

- Considerando, todos os pressupostos enunciados anteriormente e nos termos do ponto 8.3.1 

do POCAL, o aumento global da despesa ou da receita dá sempre lugar a uma revisão orçamental, 

bem como resulta do dispositivo legal que o saldo que transita de um ano para o outro 4 saldo 

apurado da gerência anterior, só pode ser inscrito no orçamento da receita através de uma 

revisão orçamental, após a apreciação e aprovação do documento referente à conta orçamental, 

<Demonstração do Desempenho Orçamental=, o qual possui um saldo para a gerência seguinte 

em operações orçamentais no valor de 1.541.659,66¬, correspondente ao saldo de gerência a 

transitar do exercício de 2024 para 2025; 

- A presente alteração orçamental modificativa tem como objetivo a incorporação do Saldo da 

Gerência de execução orçamental, com a finalidade de ajustar o orçamento à execução de 

determinados projetos, assim como proceder a reforços necessários à execução de determinadas 

despesas necessárias ao Município no desempenho das suas competências, e ainda a integração 

nos atuais documentos previsionais, da receita de financiamentos oriundos de programas como 

Norte 2030-ITI, Fundo Ambiental e PIEP- PRR, tanto ao nível da receita como ao nível da despesa,
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no montante de 4.406.098,76 euros, perfazendo uma alteração modificativa aos documentos 

previsionais no valor total de 5.947.758,42 euros. 

Neste sentido, proponho à Exma. Câmara Municipal, o segui8nte: 

1. Aprovar, o Mapa de Demonstração do Desempenho Orçamental, do ano de 2024; 

2. A aprovação da presente proposta de Alteração orçamental modificativa n.º 1 4 Grandes 

Opções do Plano (GOP) e n.º 1 ao Orçamento da Receita e da Despesa; 

3. Remeter a referida proposta à Assembleia Municipal com vista à competente aprovação nos 

termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

4. Aprovar em minuta, nos termos do n.º 3 do artigo 57.2 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

a presente proposta. 

Ponte da Barca, 11 de fevereiro de 2025 

O Presidente da Câmara 

Z 
4 

(Augusto Manuel Reis Marinho) 





Antes Alteração 

Após Alteração 

*Valor do saldo da gerência anterior (SGA) integrado no orçamento correspondentente à proporção da despesa corrente que visa financiar ou da receita que visa substituir 

Verificação do Ec brio Orçamental de 2025 

Amortizações Médias de Empréstimo e Longo Prazo Artigo 83.° da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro 

Número de anos de vida útil Empréstimos em vigor em 2025 Seen Capital Contratado | Capital Utilizado | Amortizações médias 

Outros (OPERAÇÃO DE OBSTITAÇÃO DA DIVIDA) 20 4283 144,73 ¬ 4283 144,73 ¬ 214157,24¬ 
Outros (DIVERSOS DIS MENTOS CEIA 20 1622 750,00 ¬ 153903487 ¬ 76 951,74¬ 
Outros (Empréstimo BPI) 20 1999 53100 ¬ B47 62105 ¬ ABT ADE 
BEI 15 1873 034,12 ¬ 457 678,04 ¬ 30 511.87 ¬ 

TOTAL 7127 485,59 ¬ 364 002,25 ¬| 

Para verificação do Equilíbrio Orçamental a 11/02/2025 
Receita Corrente >= Despesa Corrente + Amortizações médias de Empréstimos de médio e longo prazo 

Receita Corrente Despesa Corrente | Despesa corrente + 
(Previsões corrigidas) <Outras receitas (SGA) | (potacdes corrigidas) | Amortizações médias Margem 

17254 46495 ¬ O00¬ 1644470623¬] 16 808 708,48 ¬| 445 75652 ¬ 
1823427721 ¬ 7533 500,00 ¬ 17978 206,23 ¬ 18 342 208,48 ¬ 7425 568,73 ¬ 
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| ALTERAÇÃO NÚMERO 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA RECEITA NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2025 ) 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO © Desagregar : S Considerar os anos seguintes : Euros 

| Previsões Alterações Orçamentais Previsões 

iniciais corrigidas 

Rubricas Designação Tipo T Observações 

| |Inscri. /reforc. Dimin./anul. |Créditos espec.| [1]=[3]+[4]+ | 

| (1) \12) (3] [a 61 tó (5]+[6] | (8] 
- | : | 

RB Transferências e subsídios | 1.802.233,51 979.812,22 | | 2.182.045,73 | 

correntes 

last Transferências correntes | 1.802.233,51 979.812,22 | 2.782.045,73 
BLL Adninistragdes Públicas 1.802.233,51 979.812,22 | 2.782.045,73 
R5111 Administração Central - | 1.802.233,51) 979.812, 22) | 2.182.045,73 

Estado Português 

| 06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES | 1.802.233,51 979.812,22 | 2.182.045,13] 
0603 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1.802.233,51 979.812,22 2.782.045,13 | 
060301 ESTADO | 1.802.233,51) 919.812,22] 2.782.045, 13 | 

| 06030199 Outros [Mo 1.002.233,91] 979.812, 22 | 2.182.045,73 
R Transferências e subsídios de 4.576.512,73 | 3.426.186,54 | 8.002. 699,27 | 

capital 

ROL Transferências de capital | | 4.576.512,73 | 3.426.186,54 | | 8.002.699,27 
lan Administrações Públicas 4.576.512,73 | 3.426.186,54 8.002.699,27 

ROLL Administração Central - 4.576.512,13] 3.426.186, 54 | 8.002.699,27 
Estado Português | | | 

| 10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL | 4.576.512,13] 3.426.186,54 | 8.002.699,27 
1003 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4.576.512,73] 3.426.186, 54 | 8.002.699,27 
100307 ESTADO- PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM | 4.576.512,13 3.426.186,54) 8.002.699,27 | 

| PROJECTOS CO-FINANCIADOS | | 
10030701 FEDER M 4.576.512, 73} 3.426.186,54 | a002.683,2) 

Ril Reposições não abatidas aos | | 100,00 | 100,00 | 

| pageant | | | 
15 REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS 100,00 100,00) 

PAGAMENTOS | | | | 
| 1501 REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS | 100, 00| | 100,00 

PAGAMENTOS | | 
| 150101 REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS | ul | 100, mn) 100,00 

memos | 
Ri Saldo da Geréncia Anterior - | 1.541.659,66 | 1.541.659, 66 | 

Operações Orçamentais 

| 16 SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR | | 1,541,659, és | 1.541.659, 66 | 

1601 SALDO ORCAMENTAL 1.541.659, 66 | 1.541.659, 66| 
160101 NA POSSE DO SERVIÇO ie | | SEL 659,66) 1.541.659, 66 | 

k - 1 
Total de Receitas Correntes 1.802.233,51 979.812,22 | 2.182.045,13 

l | (*) NOTAS: 
| Total de Receitas de Capital 4.576.512,13] 3.426.186,54 | 8.002.699,27] (2) Tipo - campo de identif. 

' I 1 do tipo de alteração: 
Total de Receitas Efetivas 6.378.746,24 1.405.398,16 10.784.745,00 P se alteração permutativa 

L - o M se alteração modificativa 

Total de Receitas Não Efetivas) 1.541.759, 66 | 1.541.759, 66 

| 
Total 6.378.146, 24) 5.947.758, 42 [ | 12.326.504, 66) 
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ALTERAÇÃO NÚMERO 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2025 ) 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : S Considerar os anos seguintes : Euros 

| Dotações Alterações Orçamentais Dotações 

| | iniciais | corrigidas 
Rubricas Designação Tipo H Observações 

Inscr./reforços| Dim. /anulações Créditos espec.) [7]=[3]+[4] 
1 L gy 2 | [3] [4] [5] [6] +[5)+ [6] ta] _| 

D2 Aquisição de bens e serviços 3.570.736,15 | 1.282.500,00 4.853.236,15 | 
Cl ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 500,00 100,00) 600,00 
C102 CÂMARA MUNICIPAL 500,00 100,00 600,00 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS | 500,00 100,00 | 600,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 500, 00| 100,00 600,00 
020211 REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS M 500,00 100,00 600,00 

c2 DIVISÃO DE ADMINIST. ,GEST.FINANC. E 254.000,00 61.000,00] 321.000,00 
CONTRAT. PUBLIC 

| 2 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS | 254.000,00 67.000,00 321.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 254.000,00 67.000,00 321.0000 
320209 COMUNICAÇÕES 19.000,00 10.000,00 29.000,00 

02020902 TELEMÓVEL M 6.000,00 5.000,00] 11.000,00 
02020904 INTERNET | 13.000,00 5.000,00 18.000,00 

020215 FORMAÇÃO M | 10.000,00 15.000, 00) 25.000,00 

020218 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA M 5.000,00 10.000,00 15.000,00 
| 020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS M 220.000,00 32.000,00 252.000,00 

¬3 DIVISÃO DE GESTÃO E PLANEAMENTO 2.085.136,15] 955.300,00 3.040.436,15 
TERRITORIAL | 

2 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2.085.136,15 955.300,00 3.040.436,15] 

0201 AQUISIÇÃO DE BENS 568.000,00 262.000,00 830.000,00 
020101 MATERTAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS M 23.000,00 10.000,00 33.000,00 

020104 LIMPEZA E HIGIENE u 35.000,00 2.000,00 37.000,00 
020116 MERCADORIAS PARA VENDA 510.000,00 250.000,00 760.000,00 
02011601 Água H 510.000,00 250.000,00 760.000,00] 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.517.136,15 693.300,00 2.210.436,15 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS u | 12.600, 00 16.600,00 23.200,00 

020214 ESTUDOS, PARECERES, PROJECTOS E IM 200.000,00 100.000,00 300.000,00 

CONSULTADORIA 

| 020215 FORMAÇÃO M 3.000,00 1.400,00 4,400,00 

| 020219 ASSISTÊNCIA TÉCNICA M 20.000,00 1.500,00 21.500,00 

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS M 1.281.536,15 573.800,00 1.855.336,15 
co DIVISÃO DE TURISMO E 1.231.100,00 260.100,00 1.491.200,00 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.231,100,00 260.100,00 1.491.200,00 

0201 AQUISIÇÃO DE BENS 35,000, 00 10.000,00 45.000,00 
020115 PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS | M 35.000,00 10.000,00 45.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.196.100,00 250.100,00 1.446.200, 00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS | 616.100,00 50.000,00 666.100,00 

020225 OUTROS SERVIÇOS 580.000,00 200.100,00 780.100,00 
02022599 SERVIÇOS DIVERSOS 580.000,00 200.100,00 780.100,00 

0202259999 OUTROS M 580.000,00 200.100,00 780.100, 00) 
Dd Transferéncias e subsidios 1.206.800,00 250.000,00 1.456.800,00 

correntes 

Di Transferências correntes 1.206.800,00 250.000,00 1.456.800,00 
DtiZ Entidades do Setor Não 892.800,00 200.000,00 1.092.800,00 

Lucrativo 

ci ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 892.800,00 200.000,00 1.092.800,00 

Total de Despesas Correntes 3.570.736,15] 1.282.500,00 4.853.236,15 
L 4 >> |*) NOTAS: 

| Total de Despesas de Capital (2) Tipo - campo de identif. 
i - do tipo de alteração: 

| Total de Despesas Efetivas 3.570.736,15] 1.282.500, 00 | 4,853.236,15) P se alteração permutativa 
- M se alteração modificativa 

Total de Despesas Não Efetivas 

Total 3.570.736,15) 1.282.500,00 4.853.236,15 
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| ALTERAÇÃO NÚMERO 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO (ORÇAMENTO DO ANO : 2025 ) 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : $ Considerar os anos seguintes : Euros 

4 4 4 T T T 
| Dotações To Alterações Orçamentais Dotações 

iniciais corrigidas | 

Rubricas Designação tipo) [4 | dbservacdes 

| |Inscr./reforcos Dim. /anulagées|Créditos espec.) [7]=[3]+[4] 

a (3) | tt 5] | té +[5]+[6] 8] = 

(102 CÂMARA MUNICIPAL | 892.800,00 200.000,00 | 1.092.800, 00 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 892.800,00 200.000,00 1.092.800, 00 

0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 892.800,00 200.000,00 1.092.800,00] 
940701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS | M 892.800, 00 200.000, 00 1.092.800,00 

3413 Famílias | 314,000,00 50.000,00 364.000, 00 
Cl ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 314.000, 00 50.000, 00 364.000, 00 

£102 CAMARA MUNICIPAL 314.000,00 50.000, 00 364.000, 00 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 314.000,00 50.000,00 364.000,00 

0408 FAMÍLIAS 314.000,00 50.000,00 364.000,00 | 

040802 OUTRAS u 314.000,00 50.000, 00 364.000, 00 
8D5 Qutras despesas correntes 50,00 | 1.000,00 1.050,00 

(2 DIVISÃO DE ADMINIS?. ,GEST.FINANC. E 50,00 1.000,00 1.050,00 

CONTRAT. PUBLIC | 

06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50,00 1,000,00 1,050, 00) 

0602 DIVERSAS 50,00 1,000, 00 1.050, 00 

060203 OUTRAS 50, 00 1.000, 00 1,050, 00 
6020305 Outras 50,00 1,000, 00 1.050,00 
602030599 OUTROS M 50,00 1.000,00 1.050,00 

06 Aquisição de bens de capital 5.239.374,10] 3.871.358, 42 9,110.732,52 

2 DIVISÃO DE ADMINIST. ,GEST.FINANC. E 30.000, 00 309.310,00 389,310, 00) 

CONTRAT. PUBLIC 
01 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 80.000,00 309.310,00 | 389.310,00 

0701 INVESTIMENTOS 80.000,00 309.310,00 | 389.310,00 

070107 EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA M 80.000,00 309.310,00 389.310,00 

(3 DIVISÃO DE GESTÃO E PLANEAMENTO 5.159.374,10] 3.562.048, 42) 3,721,422, 52 

TERRITORIAL | 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 5.159.374,10) 3.562.048, 42 8.721.422,52 
0701 INVESTIMENTOS 5.159.374,10] 3.562.048,42 8.721.422,52 

070103 EDIFÍCIOS 1.073.650,00] 1.699.038, 77 2.772.688, 77 
| 07010302 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E M 611,150, 00 419,000, 00 1,030,150, 00 

RECREATIVAS 

07010307 OUTROS M 462.500,00] 1.280.038,17 1.742.538,17 
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 3.997.123,10] 1.843.009,65 5.840.732,15 
07010413 OUTROS M 3,997, 723,10) 1.843.009, 65 5,840,732, 75 

970115 OUTROS INVESTIMENTOS M 88.001,00 20.000,00 108,001, 00) 

0 Transferências e subsídios de 417.516,54 542.900,00 960.416,54 
capital | 

Di Transferéncias de capital 417.516,54 542.900,00 960.416,54 
DIL Adninistragdes Públicas 417.516,54 542.900,00 960.416,54 | 

DIS Administração Local 417,516,54 542,900, 00 960.416, 54 

cl ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 417,516, 54 542.500, 00 960.416, 54 

C102 CÂMARA MUNICIPAL 417,516,54 542.900,00 | 960.416,54 

08 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL | 417,516, 54 542.900,00 | 960.416, 54 

0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 417,516, 54 542,900, 00 | 960.416, 54 
080501 CONTINENTE 417.516,54)  542.900,00 960.416, 54 

Total de Despesas Correntes 4.111.586,15 4533 000) 6.311.086, 15 

4 pst) Notas: 
Total de Despesas de Capital 5,239,374, 10 871.388,00 9.110.732,52] (2) Tipo - campo de identif. 

| do tipo de alteração: 

Total de Despesas Efetivas 10.016.960,25] 5.404.858,42 15.421.818,67 P se alteração permutativa 

r r M se alteração modificativa 

Total de Despesas Não Efetivas | 

Total 10.016.960,25 anal | 15.421.818,67 



ALTERAÇÃO NUMERO 3 ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA 

ALTERAÇÕES ORCAMENTAIS DA DESPESA 
Municipio de Ponte da Barca 

Pág. : 3 

(ORÇAMENTO DO ANO : 2025 ) NÚMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2025 DATA DE APROVAÇÃO 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : $ Considerar os anos seguintes : Euros 
4 - - = 

| Dotações Alterações Orçamentais Dotações 

| | iniciais L | corrigidas | 
Rubricas Designação [po Observações 

| Inscr. /reforços| Dim. /anulações|Créditos espec. | [7]=[3]+[4] | 

(1 | [3] tu] E) (6) +[5)+L6] (8) 

| 08050102 Freguesias | M 417.516,54 542.900,00 | 960.416, 4) | 
e | | = _ | t J 

Total de Despesas Correntes 4,777.586,15) 1.533.500,00 | 6.311.086, 15 p | . | } (*) NOTAS: 
Total de Despesas de Capital 5.656.890, 64 .004.288,421 | 10.071.149,06) (2) Tipo - campo de identif. 

r , do tipo de alteração: 

Total de Despesas Efetivas | 10.434.476, 79 5.947.756, 42| | 16.382.235,21 P se alteração permutativa 

- , { M se alteração modificativa 

Total de Despesas Não Efetivas | 

Total 10.434.476,79 
1 

po | 

5.947.758, 42 acta 



= 4 > 4ea 



ALTERAÇÕES AO PLANO BLIRTANAS 

| Himicipio de Ponte da Barca do + 200 | 

ALTERAÇÃO vivo: 3 ALTERAÇÃO MOZETCANDA O pla OE TNESIMENTOS  WRERO. 1 O MO COMRTSISTIO DE 225 DMA DE aprorag 
RR a 4 | 

Tentação do Objetivo: CLSSEDCADOR ENNIO Tigo de leo GRANDES ORES DO 2140 Tipo de Bobrica  CASSFTCÇÃO Caro enna duros 

Descrição Classificação Datas Pagamentos Hodificação | po poe ma 
| Ijetivo | Tímero do projeto Inicio | fin | 8 | Períodos seguintes | 

| | Código Ano Tipo Bizero Designação do projeto | | [ atual | Dot. corrigida | 2026 im nm | ums | Outros 

ny | hm | E) | wt i] | to n ] mom ty 7 O e RU] 
: | 4 I 

I Frogs gerais | 15.500,00 | 1.518.210,00 | | | | LM 
| (erin is de aministro pia | | | SEO | 158.200 | [uma 

tus ddunitraz gral | suo} 158200 | | | LM 
| Mad quo UDIT tag as was polo pone emo | 1... | | | 1.0.0 | 

ERRO DA ARA 
ul un as DE ROMANO Dem, TNT jue] ego |. | | | | [ua] 

| | Regaliticação do rel essa de rea o | | 
att - Ii Msp Bate & | | | | | 

| hm | | | | 
Bad CB 071mg cos oram cya morno EL | | 2.000 | 
1 | {rains sociais [o RETRO | 2480 0 | | 278.8842 

Ia. Eebitaão o semiosouesios ooo | LBA | | | 1.06. 63,23 
ub | et | Sumo] som | | | sas | 
[ut hr mr beca tomamos om cof] 180000] 5.948 | | ERRO 

FADOWIS E DE ESPACIO NA SEDE DO | | | 
| | ca o | 
246, Protec do neo ambiente o conseração da WHO | 65.687 | | 6687 | 

| {tne | | | | | 
246. UM UMTS ERRADO UNUSED RAÇA RRA (CS e 180,0) ess | | | | 36.633, | 

| | Telit bap gine | || | | 
ido de po | | | | | | 

15. | |servics calturais, reteativos e religiosos | | | 664,781,00 | 2,395,819,19 | | 1,731,085,19 

tosa Desporto, rere e lazer Demo) 155] | | | 18, | 
25d MO 7 8longo mrtg De DMA Jcuoniss RR | RR 

| DESORITAS Egan DO RL E | | | | | | 
| | {soma e sea Do so Mc P| Poof | | 

MIRA | | | | | | 
psd ir 27 nessa - ço ER 1 5 0 | Ts. | | Emma 

má | | 
plaza Bit fom esas a e 71 5 10.00 | son | | E mma | 

sg Po | | 
E | Cuts finções | Po RAM 1st | 80,0 
1 Tresferirias entro adinistações 06.30/01 | 124.20, | | | | des] 
42, mta franc onze ASSIS fogao Lar SO | 60.000 | RS) 

| OS, RECENT, ERSARITOS É | | | | | 
| | aros | | | | | 
i Mo (0022.22 frwmeives DE CT BRA DS QB Jp, 5.0000 | 18.000 | | | | po tem 

| | SSDS EG, AS GUS | | 
ao qo mm DE CABRA RE ecoa Tomamos] se | | | | mc | 

| EIGASD E WEE | | 
42. MES rss we opr mm OR Jo Ji) seno a! | | | ac | 

| REGISTOS DE PONTE DA BARA, VN. MOTE 2. | | | | | 

| [aguas | | | | | 

faz o AO fens OR AA JO o RM | | | PRC 
| aS ERY | | | | 

la MANO Res CR PAD to focam sm Tost | | | 6500 | 
| REGISTA DE DES. PERO | | | | | 

la Dies ão equine | wma] ema) | | Hmm 
| 43 E BRT sos cums an cas 11 RR | | RR) | 

sons 
ft mt ini 2 e emp! | | | | | sana | 

Totals) MM] 6.180.024 | | | + (66.258, 




